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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MI]NICIPAL DE BOQUIM

p.lREcBn JURÍDICo N' 1'J5Do23

GIGEM: CPL - COMTSSÃO ppRueNpNrE oE lrCrreçÃO.

N![E: aNÁUSr, SOBRE POSSTBTLTDADE DE nrvrSÃO DE ATO

ADMrNrsrRATrvo- pRecÃo prr,rRôNlco. REcrsrRo DE pREÇo. MENoR pREÇo

PORITEM.

@EK!: COUrReraçÃO DE EMPRESA NA rnESreçÀO DE sERVrÇos DE

Àaal«irsNÇÃo E coNsERvaÇÃo »s vpÍcuros pREvENTIvA E coRRETtvA.

nas[tteÇÃo DA EMnRESA ws sERVIÇos E coMERCro ErRELr.

1. Do relatório:

Trata-se de pedido de aniílise sobre possibilidade de revisão de ato administrativo do Pregão
Eletrônico no 02312022, cnjo objeto é eventual prestação de serviços de manutenção e conservação
de veículos, preventiva e correüva, pelo sistema de registro de preços, menoÍ pÍeço por item,
encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e respectiva Pregoeira através CI n'
139/2023, de 07 de Março de 2023.

Foram colacionados aos autos os seguintes documentos:

1. E-mails enviados entre a Comissão Permanente de Licitações e a empresa WS SERVIÇOS
E COMERCTO ETRELT (fl. 01);

2. Manifestação referente pregáo 2312022, feita pela empÍ€sÍr WS SERVIÇOS E
COMERCIO EIRELI (fl s. 02103);

3. Nota Fiscal Elecônica, emitida pela Prefeitura Municipal de Aracaju, referente serviços
feitos pela empresa WS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI (fl. 04);

4. Edital do Pregão Presencial rf 0612020, do Município de Santa Luzia do ItanhVSE (fls.
05/59);

5. Ata de Registro de Preços n" 00312020, referente Pregão Presenci al n" 006/2020, do
Município de Santa Luzia do ItanhTSE (fls. 60/66);

6. ClassiÍicação da Disputa, Pregão Eletrônico n' 2312022, Município de Boquim/SE (fls.
67/69);

7. Ata de Registro de Preços no 01512023, referente Pregão Eletrônico n" 23l2022,Muncípio
de Boquim/SE (fls. 70/7 4):

8. Justificativa da CPL, quanto a possibilidade de retificação da decisão frnal da Habilitação
da empresa WS SERVIÇOS E COMERCIO (fls.75177);

9. Comrmicação intema no 13912023, feita pela CPL (fl. 78).
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2. Dos Fatos:

Relata a Comissão Permanente de Licitações, conforme justificativa referente possibilidade de
retificação da decisão final, visto que a empresa COMERCIAL TRINDADE E SANTOS AUTO
PECAS LTDA juntou intempestivamente srrqs razões da WS SERVIÇOS E COMERCIO LTDA,
alegando que a empresa não possú em seu CNAE serviços de lantemagem, funilaria e pintur4
informando assim, que essa motivação não prosperará, pois o prazo da apresentação foi
intempestiva. No mais, alega que a empÍesa WS SERVIÇOS E COMERCIO LTDA que possui
licença para serviços e seu objeto social contempla comércio de peças e acessórios para veículos,
além de realizar serviços em outro ente Municipal, bem como possú notâ fiscal, referente serviços
de pintur4 entendendo a mesm4 assim, classificada e habilitada para executar os serviços.

Aind4 verifica-se que o processo foi homologado, entretanto, a ATA DE REGISTRO N" 15/2023
da empresa WS SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, não foi assinado pela autoridade competente.

3. Da fundamentação:

Pois bem, ao analisar os autos do processo, nota-se que a empresa WS SERVIÇOS E COMÉRCIO
LTDA, tenta comprovar em sua manifestação, que possui nota fiscal (fl. 04), demonshando que a
empresa tem capacidade de realização dos serviços almejados pelo Pregão.

Quanto a possibilidade de retiÍicação da decisão final indagado pela Pregoeira (Íls. 75177),
entende-se que é possível a coreção do Ato, uÍna vez que haja vício que o toma ilegal, como
previsto na Súmula 473 e 346 do STF, senão vejamos:

"Súmulas- STF

346. A Administrâcão Pública oode declarar a nulidade dos oróorios atos.

473. A admin istracão node anular seus oróorios atos. ouando eivados de vícios
oue os tomam ilesats- noroue deles n se orisinam direitos: ou revosá- los

rencla ou s

adouiridos. e ressalvada- em os casos. a aoreciacão iudicial."

Dito isto, é válido o Princípio da Autotutela AdministÍativA o qual deixa claro que a Administração
Pública tem o poder-dever de controlar seus próprios atos, revendo-os e anulando-os quando
houverem sido praticados com alguma ilegalidade.

4. Conclusío:

Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente esta Procuradoria, quanto a possibilidade de
retificação da decisão da pregoeir4 visto que houve erro em habilitar a empresa, por a mesma não
apresentar documento hríbil exigido no edital, devendo assim, convocar os próximos participantes
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classificados na disputa, referente Pregão Eletrônico n'2312022.
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Por derradeiro, relevante frisar, que a presente manifestação tem caráter meramente opinativo,
posto que são de inteiÍa responsabilidade da Pregoeira a análise e o julgamento final do ato
administrativo.

É o nosso parecer.

Boquim/SE. 08 de l!Íarço de2023.

J l-1) -
Amanda Valeska Íontes tís Santos Alves\/I

ProMdora Municipal

Decreto n.o 00812021
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